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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO, JUSTIFICATIVA DE PREÇO E 

COMPROVANTE DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

O processo em tela tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE LANCHE DESTINADO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

PARTICIPANTES DO DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO QUE OCORRERÁ NO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC, previamente indicado no Documento 

de Formalização de Demanda e Termo de Referência, acostados no presente processo. 

 

No nosso caso em questão verifica-se a dispensa de licitação com base jurídica no 

inciso II, do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:  

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e quinze centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 
 

                 Dito isso, o Município realizou pesquisa de preços com empresas do ramo, conforme 

documentação acostada ao processo administrativo. Os orçamentos com valores totais 

apresentados foram da empresa PONTO DA EMBALAGEM inscrita no CNPJ 61.067240/0001-06 

valor total de R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais); empresa CASA DA CUCA LTDA 

inscrita no CNPJ 09.037.537/0001-09 no valor total de R$10.400,00 (dez mil e quatrocentos  

reais) e empresa MERCADO REAL IPORÃ inscrita no CNPJ 04.171.123/0001-46 no valor total 

de R$12.000,00 (doze mil reais), sendo o orçamento da empresa CASA DA CUCA LTDA, o mais 

vantajoso, entre os constantes do levantamento de mercado.  

Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, foi realizada a devida 

publicação de aviso da Dispensa de Licitação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e 

sítio eletrônico oficial, com a finalidade de obter, de eventuais interessados, propostas adicionais 

àquela que a Administração pretende contratar no valor total, no período de 27/08/2025 a 

01/09/2025, onde não foram apresentadas novas propostas. 

Sendo assim, o melhor valor total ofertado foi R$10.400,00 (dez mil e quatrocentos 

reais), que está compatível com o praticado no mercado e atende a totalidade do objeto da 

contratação, de onde se justifica a escolha da empresa CASA DA CUCA LTDA inscrita no CNPJ 

09.037.537/0001-09, para atender a demanda relatada no presente processo.  

A justificativa de preço se dá em razão da compatibilidade dos valores estarem em 

conformidade com o praticado no mercado, podendo a Administração realizar a contratação 

sem qualquer afronta à lei de regência das contratações públicas, atendendo ao Art. 7, inciso 

II, da Lei 14.133/2021. Ademais, nos termos do Art. 238 do Decreto Municipal nº 8.519/2023, 
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o Município realizou pesquisa de preços conforme documentos acostados ao processo 

administrativo, demonstrando vantajosidade na proposta apresentada pela CASA DA CUCA 

LTDA inscrita no CNPJ 09.037.537/0001-09, possibilitando assim concluir que o valor ofertado 

de R$10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) está compatível com o praticado no mercado. 

Cumpre destacar que a referida empresa apresentou a documentação de habilitação 

exigidas conforme art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e demais exigências constantes no Termo de 

Referência do processo em tela, comprovando que o contratado preenche os requisitos 

mínimos necessários para a contratação pretendida.  

Sendo assim, em atenção ao exigido nos incisos V ao VII do Art. 72 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, justificada está a contratação por meio 

de dispensa de licitação, a razão da escolha da empresa, cumprimento dos requisitos de 

habilitação e qualificação e preço a ser contratado. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
Raquel Costa da Silva Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 


		2025-09-01T16:09:50-0300




